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PORTARIA Nº 173, de 08 de abril de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

CONSELHEIROS PARA O 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 

O Prefeito do Município de Princesa 

Isabel, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

conforme Lei Municipal nº 698/1997, alterada pela 

Lei Municipal nº 700/1997,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – NOMEAR, os (as) Conselheiros 

(as) Municipal de Assistência Social, com a seguinte 

composição: 

 

I – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

- Titular: Cleidilene Pereira dos Santos 

(Presidente) 

- Suplente: Lucineia Medeiros Tenório 

 

II – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

- Titular: Alessandra Dayane Rodrigues da 

Silva 

- Suplente: Brenda de Fátima Teodósio 

Gomes Rabelo 

 

III – SECRETARIA DE SAÚDE 

- Titular: Elaneide Lacerda de Farias 

Tavares 

- Suplente: Liege Mirtes Inácio Pereira 

 

IV – SECRETARIA DE FINANÇAS, 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

- Titular: Jacicleide Ferreira de Sá Mandu 

- Suplente: Hírio Pablo Batista Duarte 
 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL 

V – TRABALHADORES DO SUAS. 

- Titular: Liliane Nunes Vieira (vice-

presidente) 

- Suplente: Antonio Cezar Firmino Alves 

(Secretário Executivo) 

 

VI – USUÁRIOS DO SUAS. 

- Titular: Maria Inês de Sousa Patrício 

- Suplente: Maria Aparecida Arante dos 

Santos 
 

VII – ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

- Titular: Terezinha Bezerra de Sousa 

- Suplente: Regivanília Pereira dos Santos 

 

VIII – ORGANIZAÇÕES DE 

USUÁRIOS 

- Titular: Francisco de Assis Pinto 

- Suplente: Wellington Francisco de Souza 

Almeida 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel PB, 08 de abril de 2025. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
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